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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ UMUARAMA 

PREFEITURA DA CIDADE 

  

PORTARIA N° 415/2022 

Constitui Comissão Especial de análise de seleção, para 
exame de documentação, análise e julgamento das 
propostas apresentadas ao Processo Seletivo de 
Caráter Público para seleção de candidato a 
Administradora e área para Implantação de ZPE — 
Zona de Processamento de Exportação n°001/2022 - 
PMU. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1° Constituir Comissão Especial de análise de seleção, para 
exame de documentação, análise e julgamento das propostas apresentadas ao 
Processo Seletivo de Caráter Publico para seleção de candidato a 
Administradora e área para implantação de ZPE — Zona de Processamento de 
Exportação n°001/2022 - PMU, que trata da escolha de um candidato que se 
propõe a ser Administrador de um Parque Industrial Aduanado para fins de 
exportação (ZPE) em área de sua propriedade de acordo com as normas, 
condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos, e, leis e 
Resoluções da ZPE. 

Presidente: 
Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo 
Marcelo Adriano Lopes da Silva - CPF n° 005.011.879-01. 

Secretário: 
Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo 
Paulo Leon Baraniuk - CPF n° 577.111.359-04. 
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Secretaria da Fazenda: 
Gislaine Alves Vieira de Marins - CPF n° 046.785.849-78. 

Art. 2° Ficam à disposição nas datas marcadas em edital para 
recebimento de propostas e demais desdobramentos necessários ao atendimento 
ao Processo Seletivo de Caráter Público. 

Art. 3° Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela 
comissão ora constituída, sem ônus ao Município. 

Art. 4° Esta Portaria entraem gor na data d6's a publicação. 271 

PAÇO MUNICIPAL, aos de janeiro de 202 
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